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coNTRATo N0 2026.02.03.0í.í

Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal de

Quixelô/CE., com a empresa D LlÀ/A SERVICOS LTDA, para

o Íim que a seguir se declara:

O MUNlCiplo DE eUlxELô/CE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, atravês da

õaíãra úuniclpat de euixelô., inscrita no GNPJ/MF sob o n3 12.467 .57710001-97, neste ato reprêsentada

poi seu ordenádor de Despesas, o Sr. Doroteu Honório Guedes Filho, residente e domiciliada na cidade de

ãrir.rálcr, apenas denominado de çSNTRATANTE, e de outro tado D L;MA SERVICOS LTDA,

..táúr.rio" na Avenida Manoel Jacinto dos santos n'297, Centro, lpaumirim/cE, inscrita no CNPJ/MF sob

o n." 35.639.992/0001-8ô, neste ato representada por Diogo Lima crispim, portador do cPF n" 024 5551'953-

óS, .Én." O.norinada de CONTRA}ADA, Íirmam entre si o prêsente conkato, mediante as cláusulas e

condi@es a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam'

CúUSU LA PRIMEIRA.DO FUNDAM ENTO LEGAL
01, de acordo com o disposto no art. 75, inciso ll, § 3o

mente ratificado/autorizado pelo Sr' Doroteu Honório
1.1. Processo de Dispensa de Licitação no. 2026.02.03

da Lei Federal n. 14.133, 01 de abril de 2021, devida

Guedes Filho, Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Quixelô

CLA SEG DA.DO O ETO

2.1. O presente instrumento tem por objetivo

sêrviços na locação de 0í (um) veiculo t

necessidades da Câmara [/unicipal de Quixelô

a Contratação de empresa/pessoa fisica para prestação de

ipo caminhonete pick up, destinados ao atendimento das

/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

§ lla

o€

LOTE Ntc0
Valor TotalValor UnitárioUnid Quânt.Item Es iÍi

R$ 52.800.0012 R$ 4.400.00lúês

Locação de 01 (um) de veiculo tipo caminho

dupla, sem motorista, franquia livre de qu

minimo 1.3 ou superior, câmbio automático'

de íabíicação não inferioÍ a 2025, quatro portas, capacidade

para 4 ou 5 pessoas, com ar-condicionado, direção hidráulica

ôu ebtrica, vidros e travas elétricas nas poÍtas, alarme, p€licula

de acordo com a legislaçfu vigente equipamento de som

am/fm/mp3, câpacidade de carga útil minima de 550k9, seguro

total e segum contra terceiros (com cobeÍtuÍa minima),

combustivel por conta da contratante e mecânica/manutenção

correíva/preventiva e demais itens de segurança exigidos pelo

nete pick up, cabine

ilometragem, motor

biocombustível, ano

CONÍRAN r conta da contratada
R$ 52.800,00TOTAL

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçao, independentemente dê transcrição

2.2.1 - O Termo de ReÍerência que embasou a contratação;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados
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CúUSULA TERCEIRA. DA VGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3l - O futuro contrato terá vigência de í2 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.

3.1.1 - A prorrogação de que trata este item ê condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecêm vantalosos para a Administração, permrtida a negociação com 0

conÍatado.

CúUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os Prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do obieto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃo

5.1 - Náo será admitida a subcontratação do objeto conkatua

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriu ndos do Tesouro lVunicipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária

órqão Unid. OÍç. ividade Elemento de Despesa

0l 01 01.031 0001.2 001 0000 3.3.90.39 00

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.í - Prêço

7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 52.S00,00 (cinquenta e dois mil ê oitocentos reais), sendo pago o

vaior mensal de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais)'

7.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frele, seguro e ouhos necessáÍios ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

7.2 - Forma de Pagamento

7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 . Prazo de Pagamento

7,3.1 - O pagamento será êfetuado no prazo máximo de até 39-.]lEDh)-d!!§, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou Íatura quando o órgáo contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
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7.4 - Condições de Pagamênto

7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conÍorme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor mmpetente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o vâlor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenÉes tributárias cabiveis'

7.4.3 - Havendo erro na aprêsentação da Nota Fiscâl/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Ílcará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanêadoras, Nesta

hipótese,opÍampaÍapagamentoiniciar-Se-áapÓsacomprovaçãodaregularizaçãodasituação,não
acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on{ine, mediante consulta aos sítios eletrÔnicos oÍiciais ou à

documentaÉo mencionada no art. 68 da Lei no 14 13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamênto, a AdministraÉo deuerá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenÉo das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possivel razão que impeça a participagão em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bêm como ocorrências impeditivas indlretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rEularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a criténo da contratante.

7.4,7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seJam acionados os meios

pêÍtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

7.4.g - persistindo a inegularidade, â contratante deverá adotar as medidâs necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo adminislrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamêntos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, câso a contratada não regularize sua situação'

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

7 .4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÉo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar no 123,

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime'
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No entanto, o pagamento flcará condicionado à apresentação dê comprovaçâo, por meio de documento

oÍicial, de que Íaz jus ao tratâmento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUIL|BRIO ECONÔMrcO.

FINANCEIRO

8l - Os preços inicialmente conÍatados são Íixos e irreajustáveis no prazo

orçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do lpCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaÉes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualldade

g.3 - Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Ílnanceiros do último reajuste.

g.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a mntratânte pagará à contratada a

importância calculada pela última variação mnhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deflnitivo,

8,5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo'

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser eÍinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, coníorme previsão do Art, 136, da Lei 14.13312021.

8.g - poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuiÉo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibdo econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do principe,

conÍigurando álea econômica exlraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea'd" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do êquilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato:
g.2 - Disponibilizar a infraestrutura e material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho,

necessário ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada, assim como as demais providências de

nomeações e dêsignaçôes dos Íiscais e gestores de contratos qUe serão auxiliados pela contratada;

g.3 - NotiÍlcar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Rua Pedro Gomes de Araújo, S/N - Centro - Ouixelô /CE - CEP 63 515-000
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g.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro mntrato e o cumprimento das obrigaçôes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão dê Nota Fiscal no que pertine à parcela incontrovêrsa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuso do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme AÍ1 143, da Lei n" 14.13312021'

g.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondentê ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

9.8 - Cientificar o Orgão mmpetente paÍa adoçâo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obÍigações pela Contratada;
g.g - Explicitamente emitir decisâo sobrê todas as solicitações e reclama@es relacionadas à execução do

Conhato, ressalvados os requerimentos mânifestamente impertinentes, mêramente protelatórios ou de

nenhum interessê para a boa execução do aiuste;

9.g.1 - A AdministraÉo têrá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidh, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econÔmico-financeiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Conhatada, de seus empregados, prêpostos ou subordinados.

CúUSULA DÉCIMA. OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a prestação dos

serviços, os motivos que impossibilltem o cumprimento destes, com a devida comprovação;

10,3 - Atender às dêterminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supêrior

(art. 137, ll, da Lei no '14.133, de 2021) e prestaÍ todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou inconeções resultantes

da execuçâo ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos dêvidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Ílns de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

Ruâ Pedro Gomes de AÍaúio, S/N - Centro - Quixeló /CE - CEP 63 515-000
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perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimênto de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verrfique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.,10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitaÇão:

10,11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no'14 133, de 2021);

10.'12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a rndicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 1'16, parágrafo único, da

Lei n" 14.133, de 2021);

'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusivê quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complemêntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl.124,11, d, da Lei no 14 133,

de 2021;

10.1S - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da contratante;

10.í6 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas êÍicazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
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10.19 - Submetêr previamênte, por escnto, ao mntratante, para análisê e aprovação, quaisquêr mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

í 0.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa

11.1.1 - Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o processo ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

1,1.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívêl;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandÔ

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1 .1 .3.'1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de reg istro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

1 j.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o pmcesso ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;

1'1.1.5 - Fraudaro processo;

1 1 .1.6 - Comportarse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1.7 - PÍalicat alos ilicitos com vistas a frustrar os obletivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no 12 846, de 2013;

1 1 .2 - Com fulcro na Lei no 14.',133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência:

11.2.2 - Mulla;

11.2.3 - lmpêdimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, ênquanto perdurarem os motivos detêrminantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das sançÓes serão considerados:

11.3.1 - A natureza e a gravidade da inÍação cometida;
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11.3.2 - As peculiaridades do câso concreto;

11.3.3 - As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantaçâo ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de conkole.

1i.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial

11.4.1 -Paraas infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2e11.1.3, amultaseráde 0,5o/o a 15o/o dovalordo

contrato.

11.4.2- Paâas infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1,5,'11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30o/o do valor do mntrato.

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e mntratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar podêrão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidadê de multa

1 1 .6 - Na aplicação da sanção de multa seÉ facultada a defêsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

1i.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será âplicada ao responsável êm decorrêncla das

infraçôes administrativas relacionadas nos itens 1í,1.1, 11.1.2e11.1.3, quando nãose justiÍlcar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o rêsponsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidonêidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das inÍraçôes dispostas nos itens 1 1 ,1.4, I 1 .1 .5, 1 '1.1 .6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como

pelas infraÉes administrativas previstas nos itens '11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justiÍiquem a imposição de

pênalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei no 14J3312021.

11.9 - A rêcusa injustiícada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o tnstrumênto equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no item

11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia dê proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n0 73, de 2022.

11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e mntratar e dê

dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores pÚblicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prâzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que prêtenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiveÍ

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinm) dias úteis, encaminhará o
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recurso com sua motivação à autoridade superioÍ, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vintê) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de remnsideração da aplicação da sanÉo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado do seu recebimento

1 
,1.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente

'11.14 - A aplicação das sançôes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral dos danos causados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

'12.1 - Nâo haveÉ exigência de garantia mntratua I da execução

13.1 - O conhato se extingue quando cumpridas as obrigações dê ambas as parles, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obriga@es não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.

i 3.2.1 - euando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.133t2021, assegurâdos o contraditório e a ampla

defêsa, com observância às previsões clntidas nos artigos '138 e 139 da referida lei

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATAN TE, segundo as disposiçoes contidas na Lêi no

14.133, de 202í, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA QUINTA- DAS ALTERAçÔES CoNTRATUAIS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14 133,

de 2021.

1S.2 - A Conhatada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
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iS.4 - Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebÍação de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no 14J33'de2021'

cúusuLA DÉclMA sExrA. DA PUBLICAÇÂo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrume nto no Portal Nacional de Contratações PÚblicas

(pNCp), na forma prevista no art.94 da Lei 14j33, de 2021, bem como no respectivo sítio oícial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÊCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o da Comarca de

Quixelô/cE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo deste Termo de

contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §10, da Lei n" 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

luridicos e legais efeitos

Quixelô/CE, 13 de Fevereiro de 2026
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